
Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 8.769 DE 17 DE MARÇO DE 2022.

PÓRTICO DE 
CIDADE

INTEGRANTE DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO E CULTURAL DO 
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE.

DECLARA O 
ENTRADA DA

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe con­
fere a Lei Orgânica em seu Artigo 51, Inciso III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. Io Fica declarado como integrante do Patrimônio Histórico e Cultural do Município 
o Pórtico de entrada da Cidade do Rio Grande.

Art. 2° Para fins disposto nesta Lei, o Poder Executivo procederá aos registros necessári­
os nos livros próprios dos órgãos competentes.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande, 17 de março de 2022.
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FÁBIO DE OLIVEIRA BRANCO 
Prefeito Municipal
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